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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL VI 

– PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 006/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
das 13h, do dia 25/08/2023 a 28/08/2023, munidas de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 

IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 

continuidade da prestação de serviços embasam as 

convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 

Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 

servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 

funções para: licença para tratamento de saúde; licença 

gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 

licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 

readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 

confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 

agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 

provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 

concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 

realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 

nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 

número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 

001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 

cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023 

02. Cargo: Zelador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

12º 0201-12 Rosalina Pereira da Silva 0,0 

13º 0201-13 Valdirene Bernardo de Lima 0,0 

14º 0201-14 Gabriele Martins Silva 0,0 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h, do dia 25/08/2023 a 28/08/2023, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 

concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 
02. ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA – 

ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

02º 0115-2 Mayara Ramuce dos Santos Porto 24,0 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- EDITAL XVI – PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 016/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h, do dia 25/08/2023 ao dia 28/08/2023, munidos de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

GLAYCON RODRIGUES IGNÁCIO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

06. Cargo: Operador de Máquinas 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0602-01 Nelson Joaquim de Lima Junior 5,5 

2º  0602-02 Douglas Rodrigues Alves 5,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- EDITAL XVI – PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 016/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h, do dia 25/08/2023 ao dia 28/08/2023, munidas de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos de vinte e cinco dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 
de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 
pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 

vacância e licença para agente político. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 
07. Cargo: Educador / Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

7º 0702-07 Karolaine Ribeiro Verçosa 2,0 

8º 0702-08 Líria Cunha Fogaça 2,0 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 204/2023. Processo 
Administrativo nº 235/2023. INEXIGIBILIDADE nº 
0019/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e 
a empresa Federação de Futebol de Salão de Mato Grosso do 
Sul. Objeto: Contratação da Federação de Futsal do Mato 
Grosso do Sul, inscrita do CNPJ: 15.480.353/0001-03, com 
endereço Rua do Seminário, 802 São Francisco, em Campo 
Grande MS, para realizar campeonato estadual de futsal 
masculino sub 10 e sub 13, conforme especificações no termo 
de referencia. Valor Total: 10.590,00  dez mil, quinhentos e noventa 
reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 20 de novembro 
de 2023, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência Inicial:  21/08/2023   Vigência Final: 20/11/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Esportes – 
Cleison VitaL Rodrigues da Silva. Contratada: Federação de 
Futebol de Salão de Mato Grosso do Sul. – Mauro Augusto 

Ferrari de Araújo. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto: contratação de empresas especializadas para 
prestação de serviços de transporte escolar rural da rede de 
ensino do Município de Água Clara/MS para atendimento dos 
alunos residentes na zona rural da linha 14, durante o ano 
letivo de 2023, conforme calendário escolar por 87 dias letivos 
e observadas as especificações de trajetos, horários e 
quilômetros diários, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2023. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 076/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
TRANSPORTES MODERNA LTDA – ME. CNPJ nº. : 
32.352.772/0001-89. VALOR: R$ 218.130,94 (Duzentos e 
dezoito mil, cento e trinta reais, noventa e quatro centavos). 
Água Clara – MS, 24 de agosto de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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